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Processo – 0030153-09.2003.8.19.0001 

 
 
 

Excelentíssima Senhora, 
 

 
 

PAULO FERREIRA LEITE, brasileiro, divorciado, Contador, Perito 
nomeado conforme decisão de fls. 1.163, em atendimento aos termos da decisão 
de fls. 1.200/1.201, vem a V.Exª. apresentar o Laudo Pericial. 

 
 
 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 
Conforme se verifica às fls. 1.078, c/c com os termos da audiência especial 

de fls. 720, foram estabelecidos os termos para fins de apuração de eventual saldo 
credor ou devedor do autor em relação ao réu, devendo observar ainda o cálculo 
demonstrativo de fls. 1.037/1.067.  

 
Consta às fls. 29/35, cópia integral do Contrato nº 369.518-2 celebrados entre 

Sira Deise Honório Sueiro e o Bradesco S/A Crédito Imobiliário, na modalidade de 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEL – TAXA TABELADA – PES (Plano de Equivalência 
Salarial) /SEM FCVS, com as seguintes cláusulas e condições: 
 
- Valor do Financiamento: CZ$ 5.085.135,79 (cinco milhões, oitenta e cinco mil, 







cento e trinta e cinco cruzados e setenta e nove centavos, assinado em 25/08/1988; 
 
- Prazo: 168 meses; 
 
- Valor da 1ª prestação: CZ$ 59.643,84 (cinquenta e nove mil, seiscentos e quarenta e 
três cruzados e oitenta e quatro centavos); 
 
- Taxa de Remuneração Nominal e Efetiva: 8,50 % a.a. e 8,84% a.a.; 
 
- Taxa de Juros Nominal e Efetiva: 8,50 % a.a. e 8,84 4 a.a.; 
 
- Seguro Mensal: 
 
A - Morte/Invalidez Permanente: CZ$ 5.437.39 (Cinco mil, quatrocentos e trinta e sete 
cruzados e trinta e nove centavos); 
 
B - Danos Físicos no Imóvel: CZ$ 921,56 (Novecentos e vinte e um cruzados e 
cinquenta e seis centavos); 
 
- Valor do Encargo Mensal CZ$ 66.002,79 (Sessenta e. seis mil dois cruzados e 
setenta e nove centavos); 
 
- Vencimento da Primeira Prestação: 25/09/1988; 
 
- Mês de reajuste: Janeiro. 
 
 
 RELATÓRIO 
 
 Em detida análise dos autos, especialmente aos cálculos apresentados, reporto-
me especialmente ao de fls. 1.046/1.067, observando as seguintes metodologias: 
 
- A aplicação dos juros anuais de 8,50%, ou seja, 8,5/12 = 0,7833333% a.m. Bastando 
aplicar a referida alíquota pelo saldo devedor da linha anterior e temos o valor dos 
juros corretamente lançado na coluna: DESTINAÇÃO DA PRESTAÇÃO 
LÍQUIDA/JUROS SIMPLES S/SALDO DEVEDOR 8,50% AO ANO. 
 
- Os índices de correção monetária aplicados ao caso também estão corretamente 
aplicadas. 
 
- A forma de capitalização obedece os parâmetros estabelecidos nas decisões judiciais. 
 
- A Resolução nº 1.446 de 05 de janeiro de 1988 do Banco Central do Brasil, vigente à 
época da contratação, especialmente na alínea “b” do item VII previa a renegociação, 
conforme transcrevo a seguir: 
 





“b) renegociação, entre as partes, de eventual saldo devedor existente ao término do 
prazo ajustado, mediante novo financiamento, com prazo de até 50% (cinqüenta por 
cento) daquele pactuado no contrato inicial.” 
 
- Logo, 168 meses de prazo inicialmente contratado, acrescido de 50% de prazo, 
equivale ao total de 252 meses, e, o réu não se utilizou do prazo máximo, prorrogando 
até o total de 236 meses. 
 
- Há que se acrescentar ainda que a Resolução nº 1.980 de 30 de abril de 1980 do 
Banco Central do Brasil, manteve a mesma normativa em seu Artigo 5º, inciso II: 
 
“II - terão previsão contratual de que eventual saldo devedor, ao final do prazo 
ajustado, será de responsabilidade do mutuário, podendo o prazo do financiamento 
ser prorrogado por período de até 50% (cinqüenta por cento) daquele inicialmente 
pactuado.” 
 
- O Artigo anterior somente foi revogado pela Resolução nº 2.458 de 18 de dezembro 
de 1997. 
 
 CONCLUSÃO 
 
 Deixo de apresentar novo cálculo de apuração na forma determinada, porque os 
parâmetros foram aplicados de forma correta e o resultado é idêntico àquele já 
apresentado pelo réu às fls. 1.046/1.067. Mas caso V.Exª. assim o determinar, o farei 
prontamente. 
 

 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 

 
 
 

Paulo Ferreira Leite 
Contador Perito Judicial 

CRC RJ 066.465/O8 
 
 
 
 
 
 
 
À Exmª. Drª. 
FLÁVIA GONÇALVES MORAES ALVES 
JUÍZA DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL – RJ. 
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